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A Imunidade Tributária dos 
Fonogramas e Videofonogramas 

Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
Motivado pela propositura, pelo Governador do Estado 

do Amazonas, da Ação Direta de Inconstitucional idade n° 
5.058/DF, arguindo a inconstitucionalidade da Emenda 
Constitucional n° 75/2013, e pela leitura do bem elaborado 
artigo de doutrina, de André Luiz Costa-Corrêa, sustentan-
do também a inconstitucionalidade da referida Emenda 
Constitucional n° 75/2013, resolvemos escrever este peque-
no artigo com o qual participamos do debate a respeito do 
tema. 

Estamos a cada dia mais fortemente convencidos de que 
tudo é absolutamente relativo no mundo. Sobre esse relati-
vismo, Radbruch invoca lição de Goethe, a dizer que: 

"as diversas maneiras de pensar acham afinal o seu funda-
mento na diversidade dos homens e por isso será sempre 
impossível criar neles convicções uniformes".' 

Essa relatividade talvez explique porque sempre existem 
opiniões contrárias a respeito de todas as questões que pos- 
samos suscitar. Sobre ser inevitável a existência de opiniões 
contrárias, escreveu David Hume, no início dos anos 1700: 

"Tampouco é necessário um conhecimento muito profundo 
para se descobrir quão imperfeita é a atual condição de nos-
sas ciências. Mesmo a plebe Ia fora é capaz de julgar, pelo 
barulho e vozerio que ouve, que nem tudo vai bem aqui den-
tro. Não há nada que não seja objeto de discussão e sobre o 
qual os estudiosos não manifestem opiniões contrárias. A 
questão mais trivial não escapa à nossa controvérsia, e não 
somos capazes de produzir nenhuma certeza a respeito das 
mais importantes. Multiplicam-se as disputas, como se tudo 
fora incerto, e essas disputas são conduzidas da maneira 
mais acalorada, como se tudo fora certo. Em meio a todo 
esse alvoroço, não é a razão que conquista os louros, mas a 
eloqüência; e ninguém precisa ter receio de não encontrar 
seguidores para suas hipóteses, por mais extravagantes que 
sejam, se for hábil o bastante para pintá-las em cores atraen-
tes. A vitória não é alcançada pelos combatentes que mane~ 

Gustav Radbruch, em Filosofia do Direito, 5' edição, tradução de L. Cabra! de 
Moncada, Arménio Amado, Coimbra, 1974, p. 59. 
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de outras garantias asseguradas aos contribuintes, seja vedado aos entes federativos 
instituir tratamento desigual entre os contribuintes que se encontrem em situação 
equivalente, sendo, ainda, vedada qualquer distinção em razão de ocupação profissio-
nal ou função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos 
rendimentos, títulos ou direitos (art. 150, II). E, também, que é vedado aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer diferença tributária entre bens e ser-
viços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino (art. 152)." 

Os fundamentos da ação direta de inconstitucionalidade acima referida não nos 
parecem consistentes, especialmente porque a Zona Franca de Manaus não está 
ameaçada pela imunidade em questão, que apenas impede a instituição de impostos 
sobre os bens que indica, mas não impede as diversas contribuições existentes em 
nosso sistema tributário. E não impede a incidência de impostos na etapa de repli-
cação industrial de mídias óticas de leitura a laser, ressalvada na parte final do 
dispositivo constitucional imunizante em referência. Ressalva que decorreu de acor-
do firmado com a bancada do Estado de Amazonas durante a tramitação da propos-
ta da emenda constitucional em referência.' 

Há um evidente exagero nos argumentos desenvolvidos na propositura da ADI 
n° 5.058/2013, que já conta com parecer contrário do Procurador-geral da República 
e tudo indica será julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal. 

Resta-nos examinar, então, a tese que afirma a inconstitucionalidade da regra 
imunizante em questão, por ser contrária ao disposto no artigo 150, inciso !I, e no 
artigo 152, da vigente Constituição Federal. Em outras palavras, resta-nos examinar 
a tese segundo a qual a imunidade instituída pela Emenda Constitucional n° 75, de 
15 de outubro de 2013, viola o princípio da isonomia tributária assegurada nos dois 
mencionados dispositivos constitucionais. 

3. Imunidade Tributária e Isonomia 
O ponto que nos parece essencial na questão de saber se a regra imunizante, 

introduzida em nosso ordenamento jurídico pela Emenda Constitucional n° 75/2013 
conflita, ou não, com o princípio da isonomia, reside em saber se é válido o critério 
de discrímem por ela adotado. 

A rigor, a verdadeira igualdade consiste em tratar desigualmente os desiguais, 
na medida em que se desigualam. Nas palavras de Léon Duguit, 

l'égalité véritable, ceile qui consiste, suivant une vieille formule, à traiter égale-
ment les choses égales et inégalemet les choses inégales. L' égalité absolue, mathéma-
tique dês hommes, comprise à Ia manière de 1793, est, on Pa dit três justement, lê 
paradoxe de l'égalité; elle aboutit, en réalité, à 1'inégalité."6  

Para Duguit, realmente, 
"a igualdade absoluta de todos os homens, que constitui premissa lógica da doutrina 
individualista, revela-se contraditória na prática. Os homens, muito longe de serem 

André Luiz Costa-Corrêa, "A (in)constitucionalidade da Emenda Constitucional n°75; a imunidade sobre fonogra-
mas e videofonogramas e seus suportes materiais ou arquivos digitais", em Revista Dialética de Direito Tributário 
n°222, Dialética, São Paulo, março de 2014, pp. 40 e 41. 
Anotação constante da nota de rodapé n° li, do parecer do Procurador-geral da República, firmado em 30 de abril 
de 2014, na ADI n°5.058/DE 

6 	Léon Duguit, Traitéde Droit Gonstitutionnel, vol. II!, 30° edição, Fontemoing, Paris, 1930, p. 629. 

iguais, são essencia 
tuam-se conforme c 

A verdadeira iguak 
guais na medida de su 
produzindo pensament( 
tes termos: 

"A regra da igualda 
na medida em que 
gualdade natural, é 
de a iguais, ou a de 
dade real. Os apetil 
pretendendo, não d 
como se todos se eq 

E a igualdade de tra 
é o fim ou objetivo visa 
to. E o próprio Professc 
ria instituída pela Emei 
mina intuitos, um diret 

"O intuito direto da 
minado e em todas; 
nais, a saber: fonogi 
tais que contenham 
restringir a aplicaçã 
dutos que contenhai 
pretadas por artista 

Assim, o intuito jfl( 
fusão e aquisição de ob: 
ção do preço de venda 1 
cialização daqueles, E, 
dutos piratas) das referi 
var a promoção da cult 

Assim, para o refe 
Constitucional residiria 
estrangeiros, porque, se 
entre brasileiros, reside 
cionado Professor 

"... que o Estado bi 
promover diferença 
estrangeiros, bem o 
do destino ou proce 

Léon Duguit, Fundamentos a 
Rui Barbosa, Oração aos mo 

' 	André Luiz Costa-Corrêa, "A 
mas e videofonogramas e seu 
n°223, Dialética, São Paulo, 1 

André Luiz Costa-Corrêa, "A 
mas e videofonogramas e seu 
n°222, Dialética, São Paulo. i 
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Como facilmente se percebe, há evidente exagero na defesa dessa tese da isono-
mia tributária, especialmente quando sabemos ser absolutamente pacífico no orde-
namento jurídico brasileiro o tratamento tributário de bens importados do exterior, 
começando com o imposto de importação. E evidente favorecimento em razão do 
destino de produtos nacionais à exportação. 

4. Constitucionalidade da Emenda 75 
Ao tratarmos da imunidade instituída pela Emenda Constitucional n° 75/2013, a 

questão mais difícil a ser enfrentada parece ser a que diz respeito aos tratados inter-
nacionais firmados pelo Brasil, nos quais é assegurada a igualdade de tratamento 
aos produtos importados dos países signatários. 

Entretanto, posta de lado essa questão, não temos nenhuma dúvida em afirmar 
que a regra da imunidade introduzida pela Emenda Constitucional n° 75/2013 não 
padece das inconstitucional idades alegadas na ADI n° 5.058/DF, promovida pelo 
governador do Estado do Amazonas, que já conta com parecer da Procuradoria 
Geral da República pela improcedência, e certamente será julgada improcedente 
pelo Supremo Tribunal Federal. 

A Análise do E; 
das Contribi 

Tribunais 
Joaj 

Nos últimos anos, S; 

contribuições, principa 
destinação dos valores 
constitucional idade da 
da sua finalidade origir 

Daí, o interesse dês 
do exaurimento da fina 

Para fugir da mer 
conjugar na série de dec 
2014 e 2015, analisando 
dendo a respeito desse 1 

No intuito de prom 
limitou-se a analisar O: 

Regionais Federais - TF 
2014 e 2015, para verifi 
siderando o exauriment 

Considerando taml 
buições, efetuou-se um 
análise das decisões ni 
Contribuição Adiciona 
pela Lei Complementar 

Informa-se que nes 
se houve o exauriment( 
contribuição ou não. T 
uma posição sobre se é 
mento da finalidade da 
cionalidade superveniei 

O que se busca, sor 
considerando o exaurin 
tribuição foi instituída c 
de superveniente desses 

Portanto, o presente 
guinte questão: os Tribi 
exaurimento da finali& 
da inconstitucionalidadi 

É o que passamos a 


